
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2494   DE 24/04/97 
                    PROJETO DE LEI Nº  2591   
                    " ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÄO 
                    EM DìVIDA ATIVA E COBRANÇA   DOS  CRÉDITOS MUNI-   
                    CIPAIS."                                           
 
                                                                              
                                                                              
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Constitui Dìvida Ativa da Fazenda Pública Munici-   
pal aquela definida como tributária, ou näo tributária, na Lei 4.320, de  17  
de março de 1964, com as alteraçöes posteriores, que estatui normas gerais d  
e diretito financeiro, especialmente decorrentes de tributos, de alcance de   
responsáveis,reposiçöes e, quando coveniado, o decorrente de inadimplemento   
contratual.                                                                   
                ARTº 2º - A inscriçäo da dìvida, referida no artigo  ante-    
rior, será feita por órgäo competente da Fazenda Pública Municipal, e será    
precedida de regular processo administrativo, onde será dado oportunidade de  
 ampla defesa ao sujeito passivo, a fim de ser apurado  a certeza e liquidez  
 do crédito e suspenderá a prescriçäo, para os efeitos de direito.            
                ARTº 3º - do termo de inscriçäo da dìvida ativa, será extrai  
da certidäo, que isntruirá a cobrança judicial ou extrajudicial, servindo co  
mo documento exigido pelo inciso VI, do art. 585, do CPC, e gozará de presun  
çäo de certeza e liquidez.                                                    
                ARTº 4º - Esta Lei revoga as disposiçöes em contrário, e ent  
rará em vigor 45(quarenta e cinco ) dias após sua publicaçäo.                 
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 24 de Abril de 1997.                 
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